
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 012/2023

EDITAL DE APOIO A REALIZAÇÃO DE MOSTRAS COMPETITIVAS DE
FANFARRAS E BANDAS MARCIAIS NO ESTADO DO PARANÁ

ANEXO X – TERMO DE CESSÃO DE DIREITOS DE USO DE IMAGEM E
ÁUDIO

Pelo presente Termo de Cessão de Direitos de Uso de Imagem e Áudio e tendo

em vista o disposto na Lei Federal n.º 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, eu

____________________________________ (nome), RG n.º

_____________________, CPF n.º _______________________, responsável

nestre instrumento pela BANDA MARCIAL/FANFARRA

______________________, autorizo a cessão e transferência de direitos de

uso de imagem e áudio do referido grupo para fins de divulgação institucional

da Secretaria de Estado da Cultura do Paraná, bem como órgãos municipais

do Estado do Paraná, insentado estes de ônus a partir da data de assinatura

deste Termo. A cessão de imagem e áudio tem como fim a democratização das

ações realizadas por meio do presente Edital, aumentando o alcance das

atividades desenvolvidas.

Declaro ainda que:

a) Autorizo o arquivo e a exibição, em diferentes mídias, em todo o

território estadual dos registros audiovisuais da Mostra Competitiva,

concedendo à SEEC e aos órgãos municipais plenos direitos para

escolha dos meios de reprodução, de divulgação, e formato em todo o

território do Estado do Paraná;
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b) Concedo à SEEC, pelo período de 12 (doze) meses a contar da

assinatura do Termo de Execução Cultural, sem limite do número de

veiculações e sem exclusividade, em todo o território estadual, os

direitos de publicação, exibição, reprodução, distribuição, transmissão,

difusão e comunicação dos registros, por qualquer formato ou meio,

diretamente ou por meio de terceiros, mantidos os créditos do autor, sem

que isso implique direito à percepção de qualquer valor, inclusive a título

de direitos autorais.

Considerações finais:

a) Este Termo de Cessão de Direitos de Uso de Imagem e Áudio é passível

de rescisão nos termos previstos em lei, regulamento, edital ou no

próprio Termo de Execução Cultural, bem como em caso de

descumprimento das condições estabelecidas pela SEEC.

Pelo presente, declaro ciência e concordância com o disposto neste Termo de

Cessão de Direitos de Uso de Imagem e Áudio.

Curitiba, _____________ de _____________ de 2023.

______________________________________________
Assinatura do responsável pelo grupo musical
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